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Resumo 
Objetiva-se, através desta pesquisa documental, identificar e analisar as ações de improbidade administrativa 
cometidas pelos agentes públicos durante a pandemia da Covid-19 momento este que trouxe um novo cenário na 
Administração Pública marcado pela flexibilização de regras. Durante a pandemia (2020-1), foram divulgadas 
notícias sobre possíveis casos de improbidade administrativa. Foram coletadas 30 notícias entre abril de 2020 a 
dezembro de 2021. As notícias foram dispostas em duas categorias “compras irregulares com dispensa de 
licitação” (16 notícias) e “comportamento do agente público durante a pandemia” (14 notícias). Concluiu-se que 
não foi possível determinar que a dispensa de licitação tenha sido a causa dos casos de improbidade pois tais 
atos já ocorreram no Brasil mesmo antes desta flexibilização, segundo dados disponibilizados pelo Conselho 
Nacional de Justiça. Portanto, é importante o cidadão contribuir na fiscalização da Administração Pública.  

 
Palavras-chave:  Agente Público. Covid-19.  Dispensa de Licitação. Improbidade Administrativa. 

 
 

Abstract 
The objective, through this documentary research, is to identify and analyze the actions of administrative improbity 
committed by public agents during the Covid-19 pandemic, a moment that brought a new scenario in the Public 
Administration marked by the flexibilization of rules. During the pandemic (2020-1), news was released about 
possible cases of administrative improbity. 30 news items were collected between April 2020 and December 2021. 
The news were arranged in two categories “irregular purchases without bidding” (16 news) and “public agent 
behavior during the pandemic” (14 news). It was concluded that it was not possible to determine that the waiver of 
bidding was the cause of the cases of improbity because such acts had already occurred in Brazil even before this 
flexibility, according to data made available by the National Council of Justice. Therefore, it is important for citizens 
to contribute to the supervision of Public Administration. 

 

Keywords: Public Agent. Covid-19. Waiver of Bidding. Administrative Improbity. 
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El objetivo, a través de esta investigación documental, es identificar y analizar las acciones de incorrección 
administrativa cometidas por los agentes públicos durante la pandemia de la Covid-19, momento que trajo un 
nuevo escenario en la Administración Pública marcado por la flexibilización de las normas. Durante la pandemia 
(2020-1) se dieron a conocer noticias sobre posibles casos de irregularidades administrativas. Se recogieron un 
total de 30 noticias entre abril de 2020 y diciembre de 2021. Las noticias se ordenaron en dos categorías “compras 
irregulares sin licitación” (16 noticias) y “comportamiento de los agentes públicos durante la pandemia” (14 
noticias). Se concluyó que no fue posible determinar que la renuncia a la licitación fue la causa de los casos de 
impropiedad, ya que tales actos ya habían ocurrido en Brasil incluso antes de esta flexibilización, según datos 
puestos a disposición por el Consejo Nacional de Justicia. Por ello, es importante que la ciudadanía contribuya a la 
supervisión de la Administración Pública.  

 
 

Palabras clave: Agente Público. COVID-19.  Exención de Licitación.  Deshonestidad administrativa. 

 

INTRODUÇÃO 

 

Em janeiro de 2020, o mundo foi surpreendido pela Covid-19, referente ao Coronavírus, 

denominado como SARVS-COV-2, responsável por causar síndrome respiratória aguda 

(Pascoal et.al.,2020). De acordo com a OMS, é considerada pandemia quando uma nova 

doença afeta uma região e se espalha rapidamente por diferentes continentes, que é o caso do 

coronavírus, cuja disseminação ocorreu em um curto prazo (Schueler, 2020). 

 A Covid-19 chegou ao Brasil em um momento em que a saúde pública se encontrava 

deficiente principalmente com a falta de insumos, equipamentos e profissionais para trabalhar 

no combate ao vírus (Jesus, 2020). Com isto, a situação se tornou caótica, visto que o país se 

deparou diante de uma pandemia sem o mínimo necessário para garantir o direito dos 

pacientes a vida (Ibid.). 

Diante deste cenário, foi publicada a Lei Federal n° 13.979/2020 que estabeleceu as 

providências a serem tomadas no combate a Covid-19. Dentre elas, destaca-se a dispensa de 

licitação para a compra e contratações (Teles, 2020). Essa relativização de regras para 

enfrentar a pandemia gerou uma preocupação em relação à possibilidade de cometimento de 

atos de improbidade administrativa.  

 A partir do cenário acima exposto, de pandemia e também relativização de regras, 

objetiva-se, através desta pesquisa documental (notícias), identificar e analisar ações de 

improbidade administrativa cometidas pelos agentes públicos durante a pandemia da Covid-19.  

Dados do Conselho Nacional de Justiça, considerando o período de 2009 a 2018, 

informam que os casos de improbidade têm sido recorrentes no Brasil apontando um número 

de 18.719 condenações por improbidade nesse período, além de a improbidade configurar 

entre os principais temas de processos instaurados pelo Ministério Público (AMPERJ, 2021).   
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Nesse sentido, esta pesquisa se justifica pela importância em analisar as ações de 

improbidade cometidas pelos agentes públicos durante a pandemia de Covid-19 visto que tais 

ações ocorrem com frequência e geram prejuízos aos cofres públicos, pois, somente em 2020, 

foram ajuizadas ações de improbidade que resultaram em prejuízos aproximados de R$ 2,8 

bilhões (Advocacia Geral da União, 2021). 

Para alcançar o objetivo de pesquisa, este trabalho, além desta introdução, é dividido em 

6 tópicos. No tópico 2, apresenta-se o referencial teórico em que constam os conceitos 

necessários à elucidação do tema, como Covid-19, pandemia, decreto de calamidade, 

improbidade administrativa e moralidade administrativa. No tópico 3, metodologia, apresenta-se 

os meios utilizados para a realização da pesquisa; no 4, estão dispostos os resultados obtidos 

através da pesquisa e separados por categorias, subcategorias e unidade de contexto; no 5, 

encontra-se análise dos dados encontrados. Por fim, no tópico 6, conclusão, foram 

apresentadas de forma concisa e argumentativa as respostas que permitem responder ao 

objetivo de pesquisa. 

 

REFERENCIAL TEÓRICO 

 

A Covid-19 é uma doença causada pelo coronavírus denominado SARVS-COV-2, 

transmitido por meio de inalação ou contato com gotículas infectadas. O primeiro caso de 

Coronavírus ocorreu na China na cidade de Wuhan em dezembro de 2019. Rapidamente, o 

vírus se propagou por diversas regiões do mundo, o que levou a Organização Mundial de 

Saúde a declarar a Covid-19 como uma pandemia mundial (Estevão, 2020).  

No Brasil, o primeiro caso de contágio por coronavírus foi confirmado em 26 de fevereiro 

de 2020 em São Paulo. Em 17 de março de 2020, ocorreu a primeira morte por Covid-19 no 

Brasil. Diante do desafio de enfrentar uma pandemia, o Estado precisou tomar medidas 

emergenciais para combater a pandemia, como adquirir equipamentos de ventilação mecânica 

para atender aos pacientes em situação grave. Além disso, tornou-se necessário ampliar 

hospitais, montar unidades de atendimento de campanha e, ainda, realizar contratos de leitos 

do setor de saúde privada para atender à demanda de internações (Oliveira et al., 2020). 

A necessidade de agir com rapidez e eficiência foi possível com a flexibilização das regras 

da Administração Pública em que os gestores públicos puderam atuar sem a necessidade de 

seguir a determinados protocolos, dentre eles, a necessidade de realizar procedimento 

licitatório para compra de equipamentos e medicamentos (Sá, 2020). 
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 Para tanto, foi preciso decretar estado de calamidade pública. Diante da calamidade 

pública, também foi possível aplicar recursos em setores estratégicos ou críticos, fazer 

empréstimos e financiamentos, remanejar receitas, parcelar dívidas, antecipar verbas públicas 

e, conforme já exposto, dispensar processo licitatório.  

Logo, o decreto de estado de calamidade pública proporcionou uma certa liberdade à 

gestão pública no combate à Covid-19 nos âmbitos municipal, estadual, federal e distrital 

(Novo, 2020).  

No entanto, esta liberdade na gestão é um desafio à Administração Pública visto que nem 

todos os gestores atuam com boa fé e honestidade, conforme preceitua o princípio da 

moralidade (Vale; Silva, 2020).  Com isto, determinadas medidas podem ser consideradas 

excessivas ou ilícitas em que gestores aproveitam das “liberdades” legais para atuarem 

conforme interesses particulares e em dissonância do bem coletivo (Livianu, 2020).   

A moralidade é um pressuposto que valida a atuação do administrador público que, no 

exercício de suas funções, deve distinguir o que é um ato honesto ou desonesto, legal ou 

ilegal. É necessário que o administrador público compreenda que nem tudo que é legal é 

também honesto (Meirelles, 2015). 

Já o princípio da moralidade refere-se à necessidade de o administrador público praticar 

atos não só em respeito à regra formal, mas também de forma ética e moral para alcançar o 

melhor resultado para a Administração Pública (Lourenço, 2016). Para Neto (1992), o 

administrador público tem o dever de realizar o bem coletivo, pois nada justifica que o agente 

público desperdice recursos públicos ou atenda o cidadão de forma grosseira e ineficiente. 

Sendo assim, a moralidade faz parte da consciência do agente público que deve agir com 

responsabilidade durante o ato administrativo (Santos,2013). 

Como forma de controlar as condutas dos agentes públicos e para trazer mais conteúdo e 

especificidade ao genérico princípio da moralidade, foi decretada a Lei 8.429/1992, 

denominada Lei de Improbidade Administrativa, que declara quais as sanções aplicadas aos 

agentes públicos que agem com improbidade durante um ato administrativo (Santos, 2013). 

A referida lei elenca quatro principais condutas de improbidade que são: 1) o 

enriquecimento ilícito que consiste na obtenção de vantagem econômica em razão de seu 

cargo, mandato ou função; 2) os danos ou prejuízos ao erário, ou seja, ação ou omissão dolosa 

que gere qualquer perda patrimonial e desvio; 3) atentar contra quaisquer um dos princípios da 

Administração Pública violando os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e 
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lealdade as instituições e 4) a concessão ou aplicação de benefício financeiro ou tributário 

(Brasil, 1992).  

Sendo assim, a lei de improbidade administrativa se tornou um dos principais 

instrumentos para defender o patrimônio público e a moralidade dentro da administração 

pública (Araújo, 2018) por proteger não apenas a Administração Pública como também seus 

administrados ao punir condutas ímprobas com a suspensão de direitos políticos, perda de 

função pública, indisponibilidade de bens e ressarcimento ao erário público (Bernardes, 2015). 

Contudo, a lei de improbidade administrativa também é alvo de críticas. Cavalcanti (2020) 

pontua que o rigor das punições aos agentes públicos pode limitar a ação do administrador, 

pois o caráter aberto da lei de improbidade administrativa faz com que seja possível enquadrar 

qualquer atuação administrativa aos tipos administrativos punitivos. Logo, há o risco de o 

administrador mesmo diante de uma situação alarmante, como no caso da Covid-19, não tome 

as medidas necessárias ao combate por temer que suas decisões, futuramente sejam 

contestadas com fundamento na lei de improbidade (Cavalcanti, 2020) tanto no âmbito 

administrativo quanto no judicial.  

No entanto, não se pretende que o administrador público exerça sua função sem observar 

as normas e regramento impostas pela lei, visto que tais regras garantem a administração 

proba e eficiente. Logo, é necessário que o julgador dos atos de improbidade (Juiz ou 

Presidente de Comissões Administrativas) interprete o ordenamento jurídico observando o 

contexto em que a ação foi praticada (Sá, 2020). 

A Lei de Improbidade Administrativa passou por uma alteração através da Lei 

14.230/2021 que retirou a modalidade culposa no cometimento de ações de improbidade. No 

entanto, embora tenha deixado de configurar como improbidade administrativa, a modalidade 

culposa ainda sofre sanção de processo disciplinar na esfera administrativa e na esfera cível 

para ressarcir ao erário público. Apenas o dolo de forma específica, passou a configurar 

improbidade administrativa, ou seja, apenas quando o agente atuar de forma consciente e 

espontânea para alcançar resultado que resulte em enriquecimento ilícito, lesão ao erário ou 

violação dos princípios da Administração Pública será considerado ato de improbidade 

administrativa. Desse modo, se não for comprovada a má fé do agente não haverá improbidade 

(Martins, 2021).  

Essa mudança legislativa, para alguns críticos, favorece a impunidade e a corrupção. 

Contudo, outros afirmam que a lei de improbidade deve alcançar o administrador desonesto e 

não o despreparado ou incompetente (Freitas, 2022).  
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Em suma, a partir do referencial teórico acima exposto, será desenvolvido o presente 

estudo que observará, também, o método de investigação abaixo descrito. 

 

METODOLOGIA 

 

Este trabalho trata-se de uma pesquisa documental qualitativa descritivo-exploratória a 

partir de notícias publicadas em sites e jornais disponibilizados de forma online. 

As notícias selecionadas foram publicadas no período compreendido entre abril de 2020 a 

dezembro de 2021. Foram incluídos na pesquisa apenas as notícias de atos de improbidade 

administrativa que foram praticadas e tiverem relação com a pandemia da Covid-19 (critério de 

inclusão). Foram excluídas da pesquisa as notícias que não se fundamentarem em 

informações oriundas de órgãos ou autoridades estatais (critério de exclusão). 

Para buscar notícias que observavam o problema de pesquisa, foram realizadas buscas, 

nos sites: mpf.mp.br, uol.com.br, g1.globo.com, portalcanaa.com.br, correiodopovo.com, 

mpba.mp.br, agenciabrasil.ebc.com, hojeemdia.com.br, bahianoticias.com.br, extra.globo.com, 

oficialnews.com.br, www.em.com.br, a gazeta.com.br, mpsc.mp.br. Foram utilizadas as 

seguintes palavras chaves “moralidade administrativa”, “princípio moralidade”, “gestão 

moralidade”, “improbidade administrativa”, “Covid-19”, “calamidade pública”, “casos 

improbidade” “Lei de improbidade” “agente público” “notícias improbidade”. As palavras foram 

ligadas pelo operador booleano “and”. 

Nesses termos, no período mencionado acima, foram analisadas 97 notícias, as quais 

apenas 30 atenderam o objetivo do estudo de possibilitar identificação e análise de ações de 

improbidade administrativa cometidas pelos agentes públicos durante a pandemia da Covid-19 

conforme exposto no Quadro 1 abaixo.  

 

Quadro 1: Período de coleta 

Base Período 
de 

análise 

Data da 
pesquisa 

 

Quantida
de de     

resultados 

Quantida
de de 

resultados 
analisados 

Resultad
os que 

atingiram o 
objetivo de 
pesquisa 

Goog
le 

 

01/04/20
20 a 

31/12/20
21 

10/06/20
20 

100 20 4 

Goog
le 

 

01/04/20
20 a 

31/12/20
21 

05/08/20
20 

100 6 2 

Goog
le 

 

01/04/20
20 a 

31/12/20

31/12/20
20 

70 10 3 
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21 

Goog
le 

01/04/20
20 a 

31/12/2021 

10/03/20
21 

65 9 7 

Goog
le 

01/04/20
20 a 

31/12/2021 

07/06/20
21 

63 12 4 

Goog
le 

01/04/20
20 a 

31/12/2021 

12/08/20
21 

52 16 4 

Goog
le 

01/04/20
20 a 

31/12/2021 

17/10/20
21 

54 5 3 

Goog
le 

01/04/20
20 a 

31/12/2021 

08/11/20
21 

55 15 2 

Goog
le 

01/04/20
20 a 

31/12/2021 

19/12/20
21 

40 4 1 

Total    97 30 

                                      Fonte: Elaborado pelos autores 

 

Para Gil (2002), a pesquisa documental oferece determinadas vantagens como possuir 

um menor custo visto que a análise de documentos depende unicamente da disponibilidade de 

tempo do pesquisador. Outra importante vantagem é que não exige o contato direto com o 

sujeito da pesquisa. Este fato se torna relevante pois o trabalho começou a ser desenvolvido 

em 2020 durante a pandemia da Covid-19 período em que houve momentos de isolamento 

social. 

Ressalta-se que os dados obtidos são oriundos de notícias de atos que não possuem 

condenação definitiva. Contudo, levando em consideração que os julgamentos de atos de 

improbidade levam em média seis anos (Costa, 2017) e que o interesse da pesquisa era 

investigar os atos ímprobos cometidos pelos agentes públicos durante a pandemia de Covid-19 

e não analisar os atos julgados. No entanto, partindo do pressuposto de que a existência de 

indício pode indicar um resultado (ou, no jargão popular, “onde há fumaça, há fogo”), as 

notícias foram um indicativo de possíveis cometimentos de atos de improbidade durante a 

pandemia.   

As notícias obtidas foram organizadas e analisadas segundo a análise de conteúdo de 

Bardin (1977). A análise de conteúdo trata-se de um conjunto de técnicas de análise aplicável 

ao campo das comunicações que tanto enriquece a tentativa exploratória quanto aumenta a 

tendência para a descoberta. As fases da análise de conteúdo são: 

1. A pré-análise: é a fase de organização, quando é feita uma leitura flutuante para estabelecer 

um contato inicial com os documentos, conhecer o texto e assim formular as hipóteses e 

sistematizar as ideias iniciais. Nesta fase, foram selecionadas as notícias relacionadas aos atos 
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ímprobos divulgados pela mídia. Foi realizada uma leitura inicial para selecionar as notícias que 

atendiam o objetivo da pesquisa; 

2. A exploração do material: realizar operações de codificação, decomposição, enumeração para 

organização dos dados. Consiste em criar unidades de registro que podem ser frases, palavras 

ou um resumo. Foi realizada a categorização a partir da qual foram criadas duas categorias 

com base em características em comum. Posteriormente, foi realizada a subcategorização 

organizando as notícias de acordo com o assunto identificado conforme indicado no Quadro 1 

abaixo; 

3. O tratamento dos resultados, a inferência e a interpretação: após o processo de categorização 

e subcategorização foi possível realizar uma análise dos dados descritos nas unidades de 

registro. 

Logo, valendo-se da metodologia acima descrita, foram realizados os “resultados” e 

“discussão” deste estudo que são, respectivamente, os tópicos 4 e 5 a seguir descritos.  

 

RESULTADOS 

 

Os principais resultados obtidos com a coleta de dados encontram-se organizados, 

sintetizados e explicados no quadro 2 abaixo: 

 

Quadro 2: Categorias e subcategorias que organizam os dados da pesquisa. 

Categoria Subcategoria Unidade de contexto 

C
o
m

p
ra

s
 o

u
 c

o
n

tr
a
ta

ç
õ
e
s
 i
rr

e
g
u
la

re
s
 c

o
m

 D
is

p
e
n
s
a
 d

e
 

lic
it
a
ç
ã
o
 (

1
6

) 

S
u
p
e
rf

a
tu

ra
-m

e
n
to

 p
o
r 

s
o
b
re

p
re

ç
o
 (

7
) 

A prefeitura é suspeita de ter comprado insumos e 
medicamentos para o enfrentamento da Covid-19 com 
preço superior ao de mercado indicando um 
superfaturamento, pois teve diferença de preço de 
4.541% no valor de um medicamento. A compra foi 
feita com dispensa de licitação. (G1, 2021). 

O Tribunal de Contas estima inicialmente um 
superfaturamento acima de R$10 milhões em compra 
de “Kit intubação” feita com dispensa de licitação. Foi 
apontado que os tubos endotraqueais foram 
comprados por um preço 175% acima do de mercado. 
(Hacknen, 2021). 

O preço cobrado pela empresa para fornecer 
equipamento e mão de obra para montar o hospital de 
campanha para pacientes com Covid-19 e aceito pelo 
Executivo no valor de R$3,9 milhões foi infinitamente 
mais alto que os demais orçamentos enviados pelos 
interessados ao órgão da prefeitura (Redação, 2020).  

O cidadão solicitou que a Câmara Municipal apure 
suspeita de superfaturamento nas compras de 
respiradores feitos pelo município sem licitação. Foram 
8 respiradores comprados no valor de R$ 175.000,00 
cada. Um produto idêntico foi comprado pela prefeitura 
de Salvador, no valor de R$ 32 mil a unidade. 
(Celestino, 2020). 
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Foram encontrados indícios de que a prefeitura 
realizou a compra de material hospitalar para o 
atendimento aos casos de Covid-19 através de 
procedimento com dispensa de licitação com um preço 
considerado quatro vezes maior do que o encontrado 
no mercado (Schmidt, 2020). 

A Secretaria de Saúde é suspeita de fraudar contratos 
e elevar os preços de máscaras de proteção e testes 
rápidos para Covid-19. Polícia Federal estima prejuízo 
de R$1 milhão aos cofres públicos (G1 BA, 2021). 

Os agentes públicos envolvidos atuaram no 
procedimento de dispensa de licitação de forma dolosa 
permitindo a contratação direta de serviço por preço 
superior ao praticado no mercado (Tavares; Rodriguês, 
2021).  

F
a
v
o
re

c
im

e
n
to

 d
e
 c

o
n
tr

a
to

 (
6

) 

Um empresário teve conhecimento da contratação 
antes mesmo do edital ser publicado e trabalhou junto 
aos servidores da prefeitura, para elaborar o contrato 
de acordo com sua capacidade de fornecimento e 
prestar o serviço de refrigeração para Hospital de 
Campanha durante a Covid-19.” (Procuradoria da 
República em Sergipe, 2021). 

Uma empresa contratada para fornecer material de 
proteção individual destinados ao combate a Covid-19 
recebeu do município R$ 815.19,78 sem possuir 
sequer um funcionário, suspeita-se que a dona da 
empresa que é sogra de um servidor público tenha sido 
usada como “laranja” (Correio do Povo, 2020). 

“A suspeita é que a empresa contratada tenha se 
aproveitado da situação de calamidade de Covid-19 
para, com a participação de servidores públicos, burlar 
as regras legais e firmar contratos com a Secretaria de 
Saúde para gerenciar leitos no hospital de campanha” 
(Melo, 2020). 

“A 2ª Vara da Fazenda Estadual de Vitória determinou 
o bloqueio de bens do secretário estadual e da 
empresa por suspeita em contrato emergencial. O 
autor da ação afirma que a empresa só obteve a 
habilitação para o serviço em menos de dois meses 
antes de fechar o contrato e seria atendida pelo atual 
presidente do Bandes (Nunes; Fernandes, 2021). 

“Operação identificou indícios de fraude em processo 
de dispensa de licitação, que resultou na contratação 
de empresa de fachada operada por empresários 
ocultos para participar de processo de contratação com 
poder público” (G1 MA,2021). 

“Contratos sem licitação somam R$142 milhões, eram 
consultadas sempre as mesmas empresas com 
revezamento para ganhar, os contratos eram feitos 
para comprar equipamentos de proteção contra Covid-
19” (Bruzzi, 2020). 
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O Ministério Público de Contas que a compra dos 
equipamentos para tratar Covid-19 estava muito abaixo 
do valor de mercado. Os respiradores são fabricados 
numa pequena fábrica em Paulínia, que não tem 
registro na Anvisa (Radio Jornal, 2020). 

Foi aberto no dia 28 de abril de 2020 um processo 
administrativo para dispensa de licitação para 
contratação emergencial de empresa especializada 
para fornecimento de respiradores mecânicos, mas os 
equipamentos não foram instalados porque eram 
ineficazes para a finalidade observada na contratação” 
(Redação, 2020). 

O Ministério Público abriu inquérito para investigar 
porque a empresa vencedora no processo de dispensa 
para a compra de teste covid 19 fez uma 
subcontratação para que outra empresa realizasse os 
testes. (G1 SC; NSC, 2021). 
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Ministério Público do Piauí está apurando denúncias de 
que prefeitos do Piauí teriam recebido a primeira dose 
da vacina contra covid-19 sem serem considerados de 
grupos prioritários (Pessoa; Romero, 2021). 
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“A comarca da cidade de Pires do Rio acolheu um 
pedido do Ministério Público do Estado de Goiás e 
mandou afastar do cargo o secretário municipal de 
saúde por ter furado a fila da vacina contra covid-19 e 
imunizado a própria esposa” (Sobrinho, 2021). 

Agentes públicos no estado da Bahia foram vacinados 
para Covid-19 mesmo sem fazer parte dos grupos 
incluídos na primeira fase da imunização, (Brito, 2021). 

“O Ministério Público do Amazonas ajuizou ação de 
improbidade administrativa contra o prefeito de 
Manaus, e contra a secretária de Saúde por suspeitas 
de fraudes na vacinação contra Covid-19 e no 
favorecimento de pessoas na fila de vacinação. (G1 
AM, 2021). 

“O município vacinou diversas pessoas na sede da 
Secretária de Saúde sem critério de idade, com 
vacinas que teriam sobrado de dias anteriores. De 
acordo com o Ministério Público, o secretário teria se 
utilizado da ação de distribuir doses não utilizadas para 
se autopromover” (Extra, 2021). 

Promotoria ofereceu denúncia contra 15 pessoas pelo 
escândalo dos fura -filas de vacinas contra a covid-19. 
Ao menos 11 ainda são servidores da saúde estadual” 
(Ronan, 2021). 

“Após desvio de vacinas, MP -PR apura denúncia de 
“fura-fila” na imunização contra a Covid-19 em 
Apucarana. Segundo a promotoria, falsa enfermeira 
presa por desviar doses disse que pessoas que não 
tinham direito receberam a vacina no drive-thru da 
cidade” (RPC Londrina, 2021). 

As servidoras públicas falaram que sabiam de 
episódios de fura-filas e que não denunciariam os 
casos, nem tomariam providências para apurar as 
responsabilidades. O inquérito civil constatou a 
responsabilidade das servidoras por agirem 
diretamente para possibilitar a aplicação de 
imunizantes (Ministério Público de Santa Catarina, 
2021). 
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) O prefeito e o secretário de esportes de São Miguel do 

Guaporé foram denunciados por realizarem uma festa 
durante a pandemia do novo coronavírus. Todos os 
participantes estavam em evidente aglomeração (G1 
RO, 2020). 

O prefeito de Salto do Lontra, foi denunciado pelo 
Ministério Público do Paraná após ser flagrado em uma 
festa com mais de 200 pessoas em meio à pandemia 
da Covid-19. A Justiça aceitou a denúncia do MP-PR 
por improbidade administrativa (RPC, 2021). 
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A prefeitura de Sorocaba divulgou um estudo 
apontando que havia eficácia no tratamento precoce, 
incentivando a população a usar esse tratamento sem 
que houvesse qualquer comprovação científica. (TV 
TEM, 2021).  

O Ministério Público da Bahia solicitou que a secretaria 
da Saúde deixasse o cargo por incentivar o uso de 
remédios sem comprovação científica contra a covid 
19” (G1 BA, 2021). 
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“O Ministério Público Federal afirma que houve uma 
série de omissões ilícitas que contribuíram para o 
descontrole da gestão da pandemia no Amazonas. O 
órgão ressalta que não havia desabastecimento de 
oxigênio medicinal no país e sim omissão dos agentes 
públicos no monitoramento e no dimensionamento da 
demanda” (UOL, 2021).  

A Procuradoria da República no Distrito Federal enviou 
à Justiça Federal uma ação de improbidade 
administrativa contra o ex-ministro de saúde alegando 
que foram praticadas omissões na perda de validade 
de testes de PCR para detecção da Covid-19 e na falta 
de medicamentos para pacientes internados (Redação, 
2021). 

        Fonte: Elaborado pelos autores.  
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Conforme quadro acima, observa-se que, após a coleta e análise dos dados, as notícias 

encontradas foram organizadas em duas categorias: compras ou contratações irregulares com 

dispensa de licitação e comportamento dos agentes públicos durante a pandemia. Cada 

categoria foi dividida em subcategorias também conforme quadro acima. É importante 

esclarecer também que o número em frente as categorias é a frequência, ou seja, a quantidade 

de notícias que se enquadram na categoria analisada, conforme Bardin (1977). 

A categoria compras ou contratações com dispensa de licitação refere-se às ações que 

ocorreram em decorrência da nova modalidade de dispensa de licitação estabelecida com a Lei 

do Coronavírus que objetivava agilizar os processos de compras de itens que fossem 

essenciais para combater a emergência de Covid-19. No entanto, para a dispensa presume-se 

a emergência do atendimento e o risco a saúde da população. Ademais, a dispensa só é 

permitida durante o tempo em que perdura a situação calamitosa (Vargas; Menezes; Rangel, 

2021). 

Mediante os fatos encontrados no conteúdo das notícias envolvendo as compras e 

contratações com dispensa de licitação pode-se identificar as seguintes subcategorias: 

superfaturamento por sobre-preço, favorecimento de contrato e irregularidades em aquisições. 

A primeira subcategoria definida “superfaturamento por sobrepreço” refere-se aos casos 

em que houve pagamento de bens ou serviços por preços superiores aos praticados pelo 

mercado ou incompatíveis com os parâmetros determinados pelos órgãos competentes. A 

prática de sobrepreço é considerada a forma mais comum de superfaturamento devido ao fato 

de que o ganho já é garantido e não depende de outras fraudes posteriores, como o que 

acontece em outros tipos de superfaturamento como por falta de quantidade ou baixa 

qualidade (Lopes, 2018). 

 A segunda subcategoria denominada “favorecimento de contrato” refere-se aos casos em 

que empresas foram favorecidas com o auxílio de agentes públicos para conseguirem 

contratos com a Administração Pública. Qualquer ato do agente público que vise determinar 

fornecedor, inibir a competição ou não proporcionar igualdade aos participantes do certame 

incorre em fraude considerada improbidade administrativa (Freitas, 2016). 

A terceira subcategoria denominada “irregularidades em aquisições” refere-se aos casos 

em que o servidor público realizou a compra de equipamentos, testes ou insumos sem 

observar a capacidade técnica da empresa contratada, levando a necessidade de 

subcontratação em alguns casos, além da compra de equipamentos que foram considerados 

ineficazes.  
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Para que a compra realizada com dispensa de licitação seja feita corretamente, é 

necessário que haja clareza na determinação do objeto a ser contratado para que as empresas 

possam elaborar as devidas propostas. A caracterização adequada do objeto também é 

essencial para garantir legalidade ao procedimento. Além disso, não pode haver uma 

divulgação precária do procedimento de dispensa. É, na verdade, necessária ampla divulgação 

dos atos. (Souza, 2020). 

A categoria denominada “comportamento dos agentes públicos” refere-se ao 

comportamento dos agentes públicos durante o enfrentamento da pandemia de Covid-19. Após 

a análise dos dados, foram definidas quatro subcategorias: desrespeito ao Plano Nacional de 

Vacinação, desrespeito às medidas restritivas, defesa de tratamento sem comprovação 

científica e conduta omissiva. 

A subcategoria “desrespeito ao Plano Nacional de Vacinação” refere-se aos casos em 

que agentes públicos, desrespeitaram o referido Plano de Vacinação e usaram o poder de seu 

cargo para furar a fila e serem imunizados ou promoverem a imunização de particulares que 

não faziam parte de grupos prioritários. Desse modo, aproveitar do cargo público para furar a 

fila de vacinação é uma violação ao princípio da moralidade e da impessoalidade permitindo 

que este comportamento do agente público seja enquadrado na lei de improbidade. No 

entanto, este enquadramento exige o dolo do agente, ou seja, a intenção real de provocar 

danos ou de gerar vantagem para si ou para outra pessoa. Logo, um erro grosseiro, a 

negligência ou imperícia não se enquadram como improbidade administrativa (Prudente, 2021).  

A subcategoria “desrespeito às medidas restritivas” refere-se aos casos em que foram 

realizadas denúncias de que agentes públicos promoveram eventos com a participação de 

várias pessoas mesmo diante dos decretos estaduais e municipais que determinavam o 

distanciamento social, proibia tanto aglomerações quanto a realização de eventos com público 

durante a pandemia de Covid -19. 

A subcategoria “defesa de tratamento sem comprovação científica” refere-se aos casos 

em que agentes públicos defenderam o uso de determinados tipos de medicamentos no 

combate ao coronavírus mesmo sem nenhuma comprovação científica. Apesar das entidades 

médicas alertarem com relação a este tipo de tratamento, os agentes públicos continuaram 

incentivando a população ao uso destes remédios que compõem o chamado “Kit-Covid” 

composto por cloroquina, hidroxicloroquina, ivermectina e azitromicina dentre outros remédios 

(Lemos, 2020).  
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A subcategoria “conduta omissiva”, refere-se ao agente público que deixou de prestar 

alguma informação ou de praticar algum ato e, por isso causou danos à Administração Pública 

e à população durante a pandemia de Covid-19 (Bastos, 2021).   

 

DISCUSSÃO 

 

A partir do exposto, pretende-se nessa “discussão” interpretar os dados coletados 

organizados nas duas categorias acima descritas que são compras ou contratações irregulares 

com dispensa de licitação e comportamento dos agentes públicos. 

 

 

Dispensa de licitação  

 

Foi identificado que a flexibilidade de realizar compras públicas sem a necessidade de 

processo de licitação durante a pandemia de Covid-19 abriu brechas para que ocorressem 

casos de superfaturamento, compras irregulares, favorecimento de contratos. Conforme citado 

no referencial teórico por Vale e Silva (2020), a liberdade de gestão foi um desafio a 

Administração Pública, pois nem todos os gestores atuam com honestidade e boa fé.  

Ao conceder a dispensa de licitação para que o agente público pudesse comprar os 

insumos necessários para o combate da Covid-19 a Administração Pública tinha como objetivo 

salvar vidas. No entanto, o que se apresentou foi uma série de denúncias realizadas pelo 

Ministério Público em que havia indícios de compras de máscaras, luvas, remédios, 

respiradores dentre outros itens com preços bem superiores aos praticados pelo mercado.  

Porém a situação de pandemia fez com que houvesse falta de produtos no mercado e 

com isso elevação nos preços. Nesse entendimento, Dias (2020) afirma que as comparações 

de preços devem ser feitas em situações totalmente iguais e não simplesmente por preços 

praticados anteriormente.  

A liberdade de escolher a forma como seriam feitas as compras públicas não significa que 

o agente público poderia comprar o que quisesse usando a dispensa de licitação. 

Primeiramente, esta dispensa só foi concedida em decorrência do estado de calamidade que 

era enfrentado pelo país e as compras com dispensa deviam ser feitas somente para comprar 

insumos relacionados ao tratamento de Covid-19.  
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Além disso, o agente público precisava obedecer ao princípio da motivação. Logo, ele 

tinha o dever de indicar de forma clara e objetiva o porquê de ter tomado aquela decisão, o 

porquê foi necessário comprar um medicamento com determinado fornecedor se este ofertava 

o remédio com valor acima do preço de mercado. A motivação é quem fundamenta a 

finalidade, legalidade e moralidade de uma conduta administrativa (Patriota, 2017).  

Nesse sentido, Administração Pública até poderia comprar medicamentos que estivessem 

com sobrepreço desde que demonstrasse claramente a urgência desta compra, pois o agente 

deve compreender que a validade de suas ações depende da veracidade de suas alegações. 

Neste sentido, Campana (2017) defende que a existência de um sistema de tabelas 

referenciais de preços visto como uma “bíblia” pelos órgãos de controle dificulta o trabalho do 

administrador público, pois qualquer valor acima daquele indicado é considerado sobrepreço 

pelos órgãos fiscalizadores sem que haja nenhuma ponderação com relação as circunstâncias 

tais como a existência de uma pandemia.  

Já no que se refere as irregularidades em compras públicas, as notícias indicaram o uso 

descontrolado do dinheiro público, uma vez que o agente sequer se preocupou em verificar se 

o equipamento atendia a necessidade para a qual foi comprado ou se a empresa contratada 

tinha condições de cumprir o contrato. Ao agir de tal forma, o agente público é suspeito de 

cometer um ato de improbidade administrativa, uma vez que, conforme a Lei 8.429/1992 

(BRASIL, 1992), cometer dano ou prejuízo aos cofres públicos através de uma ação dolosa que 

gere perda patrimonial constitui improbidade administrativa.  

A discussão acerca de tornar mais burocrático ou não as ações da Administração Pública, 

como manter ou dispensar a licitação, não é um consenso entre os estudiosos, segundo 

narram Júnior e Oliveira (2019). A burocracia, que é o uso da racionalização, profissionalização 

e conhecimentos técnicos nas organizações na busca de alcançar o melhor desempenho 

(Abrúcio; Loureiro, 2018), é também vista como uma barreira devido ao emprego exagerado de 

formalidades.  

Campana (2017), por exemplo, entende que flexibilizações, como a contratação direta 

sem licitação é responsável por várias denúncias de irregularidades a ponto de ser apontada 

como sinônimo de corrupção, o que faz com que muitos agentes públicos deixem de realizar 

uma contratação direta mesmo ela sendo aplicável por temerem serem enquadrados na Lei de 

improbidade e, por isso, optam pelo burocrático processo licitatório. 

Por outro lado, esse excesso de regulamentos impostos pelo processo burocrático em 

alguns casos incentiva a corrupção. Galdino (2021) cita, como exemplo, empresários que 
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desejam contratar com a Administração Pública e, na tentativa de agilizar os procedimentos 

burocráticos, oferecem propinas ao agente público para que se possa eliminar obstáculos à 

negociação. 

 Nessa perspectiva, a burocracia e a corrupção andam de mãos dadas, pois, enquanto a 

burocracia dificulta o interesse pelo investimento devido às exigências normativas, a corrupção 

surge para fornecer meios de burlar essas regras ou, no jargão popular, “cria-se dificuldades 

para vender facilidades”. Lima, Rufino e Machado (2019) destacam que há sempre pessoas 

interessadas em comprar essas “facilidades” nas organizações burocráticas. 

Um levantamento realizado pelo Conselho Nacional de Justiça apontou que os casos de 

improbidade administrativa são recorrentes no Brasil mesmo sem a flexibilização de regras 

estabelecida durante a pandemia de Covid-19. Segundo este levantamento, só no período 

compreendido entre os anos de 2009 a 2018, foram registradas 18.719 condenações por 

improbidade administrativa no Brasil (AMPERJ, 2021).  

De acordo como o documento “MP um retrato”, disponibilizado anualmente pelo Conselho 

Nacional do Ministério Público, o tema improbidade administrativa tem sido um dos principais 

assuntos de processos instaurados e em 2019 chegou a ser o primeiro da lista de processos 

(Conselho Nacional do Ministério Público, 2019). Somente em 2020 a Procuradoria Geral da 

União ajuizou 2173 ações, dentre as quais a improbidade administrativa foi a que se 

apresentou com maior frequência e acumula um valor a ser ressarcido de R$2,8 bilhões 

(Advocacia Geral da União, 2021). 

Observa-se, então, que, mesmo seguindo todas as etapas e trâmites burocráticos da 

licitação, isso não exime o processo de fraudes e atos ímprobos. Por consequência, não é o 

fato de ter ou não dispensa de licitação que facilitará a prática de improbidade administrativa, 

os quais dependem da pessoa tanto do agente público quanto de quem participa do processo 

licitatório. 

 Em outros termos, um agente público probo e honesto saberá utilizar a flexibilidade de 

dispensa de licitação a favor do bem coletivo, acelerando os procedimentos de compras para 

combater a Covid-19 de forma eficiente e honesta, enquanto um agente público que não age 

com a intenção do bem comum será capaz de burlar o mais burocrático dos sistemas para 

cometer irregularidades que resultam no desperdício do recurso público (Campana, 2017). 

No sentido de enfrentar o problema acima mencionado, ao invés de “burocratizar”, ou 

seja, criar mais trâmites e etapas que podem tornar ineficiente o processo de compras, é 

necessário investir no agente público, responsável por realizar o processo licitatório. Isso 
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abrange tanto uma capacitação quanto conscientizar que os atos praticados influenciam 

diretamente na vida de outras pessoas e no bem-estar de toda a sociedade. 

Nesses termos, um agente que não respeita as regras, burla sistemas, desvia verbas 

entre outras condutas ímprobas faz com que sejam reduzidos os investimentos em setores 

como saúde, educação, cultura, habitação e segurança, o que fere a Constituição, além de 

ampliar a exclusão e a desigualdade social (Jardim, 2013). 

Além de processos educativos e formativo, outra medida de enfrentamento da 

improbidade é o controle social que consiste no cidadão acompanhar as decisões dos gestores 

que pode ser realizada por meio de consultas no Portal de Transparência. Esse é um site de 

livre acesso pelo cidadão em que é possível encontrar informações referentes ao uso do 

dinheiro público e também saber sobre assuntos relacionados à gestão pública no Brasil (Portal 

da Transparência, 2018) por meio de mecanismos, como esse, o cidadão pode cobrar ações 

efetivas de fiscalização dos gastos com dinheiro público. 

 

Comportamento dos agentes públicos durante a pandemia 

 

Após análise dos casos envolvendo a flexibilidade da dispensa de licitação, pretende-se, 

nesse tópico, analisar o comportamento do gestor público durante o período da pandemia de 

Covid-19. As notícias divulgadas com maior frequência foram as relacionadas aos agentes 

públicos que desrespeitaram a fila de vacinação contra Covid-19 que, além de tomarem a 

vacina conseguiram, fazer com que pessoas recebessem a primeira dose do imunizante sem 

pertencerem aos grupos prioritários.  

A determinação de grupos prioritários foi necessária devido à indisponibilidade imediata 

de vacina para toda a população brasileira. Essa falta de vacina fez com que muitas pessoas 

buscassem meios alternativos de conseguirem a primeira dose da vacina e o mais comum foi 

“furar” a fila. Além do agente que vacinou a própria esposa sem que ela pertencesse a nenhum 

grupo prioritário, ocorreram vários outros casos de “fura” filas que envolveram prefeitos, 

secretários e demais cidadãos que não pertenciam a esses grupos prioritários.  

Neste sentido, Sá (2021) afirma que somente o fato de ser um agente público não é 

motivo suficiente para que se enquadre como improbidade administrativa, é preciso que exista 

um elo entre o benefício e o cargo público, o que ocorreu no caso do secretário (marido) e sua 

esposa. 
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Diante do exposto, os resultados da pesquisa indicam que muitos agentes públicos 

atuaram em dissonância com o princípio da moralidade, agiram em benefício próprio e não se 

preocuparam com os riscos que a pessoa que ficou sem a dose do imunizante poderia sofrer.  

É relevante frisar que a maioria das pessoas que desrespeitaram a ordem de vacinação 

tinham conhecimento das regras, possuíam um alto poder aquisitivo e em alguns casos se 

tratavam de agentes públicos (Matos, 2021). Também é curioso notar que muitos desses 

“transgressores” não teriam coragem de agir dessa forma em outro país. Isso ocorre porque, 

conforme Da Mata (1986), em países, como os Estados Unidos e a França, as leis ou são 

cumpridas ou simplesmente não são criadas. Nesses países, o cidadão tem a consciência de 

que as leis são iguais para todos, o que é bem diferente no Brasil em que a legislação existe, 

mas, com frequência, o cidadão encontra uma forma de burlar essa lei usando o chamado 

“jeitinho brasileiro” (Ibid.). 

O cidadão brasileiro é conhecido por ser criativo e conseguir sempre resolver seus 

problemas através de “jeitos” (Barroso, 2017). No entanto, esta característica também possui 

um caráter pejorativo quando se recorre ao “jeitinho brasileiro” para burlar leis e obter 

benefícios pessoais, quebrando normas que deveriam valer para todas as pessoas. Na cultura 

do “jeitinho”, o brasileiro acredita que amizades, sorrisos, agrados e cordialidade podem ajudar 

na solução de problemas pessoais (Ibid.). 

Neste sentido, Da Mata (2014) afirma que o “jeitinho brasileiro” está na cultura do cidadão 

que aprendeu desde cedo que existe sempre um modo de conseguir o que ele deseja mesmo 

que isso signifique descumprir regras. Atrelado ao jeitinho brasileiro existe uma outra 

navegação social definida como “malandragem” em que o cidadão rompe a lei e, ao mesmo 

tempo, acredita não ter cometido algo irregular, pois crê que a lei é que está contra ele e que, 

por isso, tem o direito de driblá-la para conseguir benefícios pessoais. 

Uma possível forma de mudar este tipo de comportamento é investir em educação, pois 

este é um instrumento capaz de mudar comportamentos, é preciso mudar a ideia de que o 

“jeitinho brasileiro” possa ser visto como uma prática normal e até mesmo como definição da 

nossa sociedade. São necessários projetos educacionais para que o cidadão compreenda a 

importância de obedecer aos regramentos sem a necessidade da vigilância punitiva da lei 

(França; Bezerra; Rufino, 2017). 

Além dos casos de “fura-fila”, outro comportamento do agente público durante a pandemia 

foi o desrespeito às medidas restritivas durante a pandemia, como evitar aglomerações. 

Observou-se, nessa subcategoria, que o agente público, o qual deveria ser um exemplo aos 
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cidadãos e garantir o cumprimento das regras, realizou festas incentivando a reunião de muitas 

pessoas. Esse tipo de conduta demonstra um desrespeito ao princípio da moralidade uma vez 

que, conforme Lourenço (2016), o agente deve respeitar a moral e a ética definida pela 

instituição pública em que trabalha. Além disso esse comportamento pode ter incentivado as 

pessoas a não obedecerem às regras de isolamento estabelecidas durante a pandemia. 

Outro comportamento que, embora tenha sido divulgado em menor frequência, é a defesa 

de tratamento sem comprovação científica no combate a Covid-19 em dissonância com o 

Conselho Nacional de Saúde que não recomenda o uso indiscriminado de remédios como a 

Cloroquina e Hidroxicloroquina (conselho Nacional de Saúde, 2020). Em junho de 2021, foi 

apresentado um estudo realizado pela Universidade Federal do Amazonas em parceria com a 

Fio Cruz e a Universidade de São Paulo que demonstra a ineficácia dos medicamentos que 

compõem o chamado tratamento precoce (Agência Senado, 2021).  

Já no que se refere à conduta omissiva de alguns agentes públicos, esta também foi 

identificada com menor frequência se comparada ao caso de “fura-filas”. Um caso que se 

destacou na mídia refere-se a falta de oxigênio no Amazonas. No entanto, o Ministério Público 

Federal afirma que não ocorreu falta de oxigênio medicinal, mas sim uma omissão na 

determinação da demanda necessária para atender aos pacientes com Covid-19.  

Isto porque os agentes públicos não planejaram nem definiram estratégias de 

abastecimento do oxigênio medicinal. Além disso, demoraram a entrar em contato com 

fornecedores, o que indica uma falha omissiva na administração. Essa conduta foi responsável 

pelo descontrole da gestão da pandemia no Amazonas causando um colapso de falta de 

oxigênio e muitas pessoas internadas morreram por asfixia (UOL, 2021).  

As condutas omissivas acima dispostas indicam uma inadequada gestão pública que 

acontece porque o gestor, em alguns casos, não está preparado ou disposto a resolver 

determinadas situações e acaba agindo de forma ineficiente, gerando mau uso dos recursos 

públicos. Nesse caso, a má gestão difere-se da corrupção. Quando ocorre uma irregularidade e 

o gestor obtém algum tipo de ganho é considerada corrupção, já quando o agente público 

comete irregularidades como erros de cálculo de demanda, desperdício de remédios, isso é 

considerado uma má gestão do recurso público e não de fato um ato de corrupção (Batista, 

Rocha; Santos, 2020). 

Para Miranda (2022), a má gestão pode causar prejuízos até maiores do que a corrupção 

em alguns casos, já que projetos mal concebidos, mal executados podem significar uma 

grande perda aos cofres públicos. No entanto, nem toda má ação do gestor público é 
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considerada uma improbidade administrativa. Em alguns casos, ele pode ter apenas agindo de 

forma desatenta, mas sem a intenção de provocar o dano. Ele foi inábil, mas não agiu de má fé 

(Porto; Eberhardt, 2019).        

Findada a análise dos dados foi possível realizar as seguintes considerações que serão 

apresentadas no tópico abaixo. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A partir do exposto, podemos elencar as seguintes considerações: Não é possível 

relacionar os atos de improbidade administrativa ocorridos durante a pandemia com as 

flexibilidades concedidas neste período de enfrentamento a pandemia da Covid-19, pois, a 

partir dos dados fornecidos pelo Conselho Nacional do Ministério Público (2020), acima 

mencionado, os atos de improbidades acontecem independentemente de ter ou não ter essas 

facilidades administrativas.  

Em síntese, os dados indicam que o ato ímprobo está relacionado à cultura brasileira do 

“jeitinho” ou do “malandro”. Ademais, a dispensa de licitações e outras facilidades no combate 

à pandemia não implicam que o agente público possa agir como quiser. Seus atos precisam 

estar documentados e registrados e suas decisões devem ser fundamentadas para permitir o 

controle social. 

O combate à improbidade não está relacionado tão somente a criar leis ou burocratizar, 

pois, conforme já exposto, o agente desviante, se estiver firme no propósito de violar as regras, 

o fará. Envolve também educar, conscientizar, informar, controlar ações e punir. A cultura de 

corrupção presente no cotidiano do brasileiro precisa ser enfrentada e modificada com o 

objetivo organizar e promover o desenvolvimento da sociedade brasileira. Implica, ainda, em 

considerar o “outro” como sujeito de direitos e não buscar tão somente interesses pessoais. 

As trinta notícias obtidas envolveram pessoas instruídas, como prefeitos, secretários e 

servidores públicos. Logo, quem pratica a improbidade, em regra, conhece das normas e o faz 

porque privilegia o benefício próprio, o que pode colocar em risco outras pessoas, como, por 

exemplo, idosos que são mais suscetíveis à Covid-19 e podem padecer sem o imunizante. Em 

outras palavras, desrespeitar às regras pode desorganizar, desestruturar e impedir o bem 

comum e o desenvolvimento social. 

Embora as notícias analisadas não sejam decisões judiciais transitadas em julgado, ou 

seja, não impliquem em uma condenação definitiva dos agentes que foram acusados, é um 
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indício de que possíveis ações ímprobas foram praticadas, assim como evidencia o jargão 

popular de que “onde há fumaça, pode haver fogo”. Esse número de notícias e condutas é 

preocupante sobretudo ao concluir que esses atos são praticados por autoridades políticas, 

como funcionários públicos, prefeitos e secretários dos quais se espera que sejam modelos de 

condutas probas e morais. 

Também ficou evidente a existência de uma cultura aristocrata que ainda se baseia em 

relações sociais e acredita que é superior a outras pessoas somente por possuir um cargo na 

Administração Pública, o que ficou claro com as denúncias referentes ao comportamento dos 

agentes públicos durante a fase de vacinação contra Covid-19 em que ocorreram os casos 

amplamente divulgados pela mídia e chamados como “fura-filas”. 

 Através deste estudo identificou-se que a população exerce um papel fundamental na 

fiscalização das ações da Administração Pública pois, mesmo havendo vários órgãos de 

controle dos atos administrativos muitos não chegam aos conhecimentos destes órgãos 

competentes.  

Em suma, o cidadão deve usar o poder da ação popular para mostrar seu 

descontentamento com a ação de um agente público, denunciando ações que considerar 

suspeitas de mau uso do recurso público, visto que este deve ser usado em função do bem da 

população e não de apenas uma parcela de pessoas.  
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